
E AVES 

Paracatu, 03 de novembro de 2025. 

VE 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N° 	 /2025 

 através de axaçào 
nos quadros de avisos da câmara 
ou da Prefeitura em 

Ji.LJ22 
conforrie o art. 105 da LOMP 
redação dada pela Emenda r, 
28/2000. 

Publicado 

Serkir 
(Emenda impositiva saúde) 

OBJETIVO DA EMENDA: Construção da Sede da Associação. 

CÂMARA MUN. DE PARACATU - M 
PROTOCOLO N° 4  ii&o 
RECEBIDO EM_0jj 
HORÁR IOj 

--6X&U  ÁVEH- 

CUSTEIO 	 (X) INVESTIMENTO 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação Dos Voluntários Em Defesa Dos Portadores De Cancer D 

Paracatu e 40  o 

CNPJ: 16.894.950/0001-47 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 43.214,00 (Quarenta e três mil, duzentos e quatorze reais) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: Secretaria Municipal de Saúde 

LOCAL E DATA: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

VEREADOR MANOEL ALVES 7 CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARACATU 

RESP 
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Portai http://www.paracatu.mg. eg.br  - E-mai : cama ra ptu@ paracatu.mg.leg. br  


